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Introdução: os Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) têm sido uma fonte de preocupação para os 
gestores hospitalares, pois necessitam atender às exigências legais; nos últimos anos houve mudanças 
no Brasil com a publicação da atual Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) 222/18, que normatiza o 
gerenciamento interno dos resíduos. Objetivo: comparar a RDC 306/04 com a RDC 222/18 quanto ao 
gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde, bem como apresentar as implicações da legislação 
em vigência. Material e Método: trata-se de uma pesquisa exploratória e descritiva, de abordagem 
qualitativa do tipo documental; para tal, criou-se um roteiro de análises baseado nas etapas de 
gerenciamento dos RSS; os resultados foram apresentados em tabelas por grupos (A, B, C, D e E) 
que foram as categorias documentais para a comparação da legislação RDC 306/04 com a RDC 
222/18. Resultados: observou-se importantes mudanças na lei atual, com impacto para os gestores 
e profissionais que atuam em hospitais, como o descarte de bolsas de sangue e peças anatômicas 
caracterizadas como A1, liberação de descarte de equipamentos de proteção individual (EPIs) 
como resíduos do Grupo D comum, seringas e agulhas podem ser desconectadas quando tiverem 
o dispositivo de segurança, novos critérios para descarte de oito grupos de medicamentos, entre 
outras. Discussão: as mudanças citadas necessitam ser incorporadas nos planos de gerenciamento, 
planejamento de novos fluxos de segregação de resíduos e aquisição de novos coletores que em médio 
prazo podem contribuir na redução de custo financeiro, e diminuição dos impactos ambientais desses 
resíduos quando descartados de forma segura. Conclusão: ao comparar as duas legislações, o presente 
estudo contribui para direcionar as adequações necessárias, a fim de atender a atual legislação, com 
informações diretas para orientar novos critérios de classificação, acondicionamento, tratamento e 
destinação final para o gerenciamento seguro dos resíduos nos serviços de saúde.
Palavras-chave: Enfermagem; Resíduos de Serviços de Saúde; Legislação; Plano de Gerenciamento 
de Resíduos de Serviços de Saúde.
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Introduction: Waste from Health Services (RSS) has been a source of concern for hospital managers, 
as they need to meet legal requirements; in recent years there have been changes in Brazil with the 
publication of the current Resolution of the Collegiate Board 222/18, which regulates the internal 
management of waste. Objective: to compare Resolution of the Collegiate Board 306/04 with 
Resolution of the Collegiate Board 222/18 regarding the management of RSS, as well as present the 
implications of the legislation in force. Material and Method: this is an exploratory and descriptive 
research, with a qualitative approach of the documentary type; for this, an analysis script was created 
based on the steps of managing the RSS; the results were presented in tables by groups (A, B, C, 
D and E) which were the document categories for the comparison of legislation Resolution of the 
Collegiate Board 306/04 with Resolution of the Collegiate Board 222/18. Results: important changes 
were observed in the current law, with an impact on managers and professionals working in hospitals, 
such as the disposal of blood bags and anatomical parts characterized as A1, release of disposal 
of Personal Protective Equipment as waste from Group D common, syringes and needles can be 
disconnected when they have the safety device, new criteria for disposing of eight groups of drugs, 
among others. Discussion: the aforementioned changes need to be incorporated into management 
plans, planning new waste segregation flows and acquisition of new collectors that in the medium 
term can contribute to reducing the financial cost, and reducing the environmental impacts of these 
wastes when disposed of safely. Conclusion: by comparing the two legislations, this study contributes 
to direct the necessary adjustments, in order to meet the current legislation, with direct information to 
guide new classification, packaging, treatment and final disposal criteria for the safe management of 
waste in the services of health.
Keywords: Nursing; Waste from Health Services; Brazilian legislation; Management Plan of Waste 
from Health Services.

Abstract

Introdução

Os Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) 
têm sido uma fonte de preocupação para os gestores 
de saúde no terceiro milênio, quando os modelos 
de gestão devem ter suas decisões pautadas na 
responsabilidade ambiental e social para o desen-
volvimento econômico. Isso implica defender as 
políticas e práticas sustentáveis, como estimular o 
uso mais consciente de recursos, evitando desper-
dícios e melhorando a alocação de seus recursos 
financeiros. Isto tem suscitado na criação de políti-
cas públicas e legislações, possuindo como eixos 
de orientação a sustentabilidade do meio ambiente 
e a preservação da saúde.(1)

Grande parte das atividades de saúde de-
senvolvidas durante a prestação de assistência e 
cuidado utiliza recursos materiais, como insumos, 
medicações, instrumentais cirúrgicos e gêneros ali-
mentícios, muitos de uso único e descartáveis, que 
dão origem aos RSS.
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Os RSS são classificados como resíduos pe-
rigosos e vêm assumindo grande importância nos 
últimos anos, não pelo ponto de vista da quanti-
dade gerada, que varia de 1% a 3% do montante 
total dos resíduos sólidos urbanos gerados em um 
município, mas pelo risco que apresentam quando 
não gerenciados corretamente.(2-4)

O..gerenciamento..de..RSS..é..um..conjunto 
de procedimentos de gestão, planejados e imple-
mentados a partir de bases científicas e técnicas e 
normativas legais, com o objetivo de minimizar a 
produção dos resíduos e proporcionar um enca-
minhamento seguro a estes, visando a proteção dos 
trabalhadores e a preservação da saúde pública, 
dos recursos naturais e do meio ambiente.(5)

As duas principais legislações em vigor no 
Brasil relacionadas aos RSS são: a Resolução de
Diretoria Colegiada (RDC) nº 222, de 28 de maio de
2018, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(Anvisa) – que substituiu a RDC nº 306, de 7 de de-
zembro de 2004, que define a gestão interna e tem
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as seguintes etapas: segregação, acondicionamento,
identificação, transporte interno, armazenamento 
temporário,..tratamento..e..armazenamento..exter-
no;(6) e a do Conselho Nacional de Meio Ambiente 
(CONAMA), por meio da Resolução nº 358, de 29 
de abril de 2005, que define as leis da gestão ex-
terna ao estabelecimento de saúde, contemplando 
as etapas de coleta, transporte externo e destinação 
final.(7)

Todas as instituições de saúde devem ter um 
Plano de Gerenciamento de RSS (PGRSS) com a 
descrição de todas as etapas gerenciais que devem 
ser descritas de acordo com os critérios de classifi-
cação, infraestrutura local e rede de serviços e par-
ceiros do município, articulando com a realidade 
de cada instituição.(8)

Esses resíduos produzidos nos serviços de 
saúde são classificados como grupos A, B, C, D 
e E. Os do Grupo A são aqueles com possível pre-
sença de agentes biológicos; os do Grupo B, os que 
contêm substâncias químicas que podem apresen-
tar risco à saúde pública ou ao meio ambiente; os 
do Grupo C são os radioativos; os do Grupo D, 
resíduos comuns recicláveis e não recicláveis que 
possam ser equiparados aos resíduos domiciliares, 
e, ainda, os do Grupo E: materiais perfurocortantes 
ou escarificantes.(6)

Existe uma tendência de crescimento do vo-
lume de RSS; diante desta problemática, profissio-
nais de diversas áreas estão discutindo os inúmeros 
aspectos que perpassam o tema, seja técnico, legal, 
financeiro, institucional ou outros. Daí a extensa 
bibliografia que o trata e que o mantém em evidên-
cia, sendo uma temática muito atual.(1)

Os hospitais enquanto serviços de saúde têm 
tido dificuldades para operacionalizar o PGRSS 
como determina a legislação, gerando desperdícios 
e comprometendo a saúde da população. Embora 
se reconheça a importância da gestão dos RSS, há 
ainda certa dificuldade para sua operacionalização, 
em virtude da pouca experiência das administrações 
municipais e gestores hospitalares em equacionar 
com eficiência suas determinações legais, devido 
à diversidade de normas e regulamentações sobre 
o tema.

Em muitos hospitais o enfermeiro é o respon-
sável técnico pelo PGRSS, e deve ter visão ampla 
de gerenciamento, focando na análise do processo 
de trabalho e na gestão de custos, que é uma ferra-
menta gerencial essencial e sempre um forte argu-
mento para buscar apoio da direção na obtenção de 
recursos para melhorias e adequações necessárias 
para atender as exigências legais mínimas para a
segurança dos trabalhadores e do meio ambiente.

Este estudo justifica-se, pois as atividades 
que envolvem qualquer etapa do gerenciamento de 
Resíduos de Serviços de Saúde, sejam eles públicos 
ou privados, são regulamentadas pela RDC 222/18 
da Anvisa. Essa resolução foi implantada no ano 
de 2018, após 14 anos de vigência da RDC 306/04, 
com isso, muitos profissionais e instituições ainda 
desconhecem as implicações desta nova resolução 
e ainda não incorporaram as exigências da nova 
legislação. Dessa maneira, este estudo poderá di-
recionar, informar e atualizar os profissionais que 
atuam no gerenciamento de resíduos, sendo essa a 
justificativa do estudo.

A comparação das duas legislações com foco 
nas mudanças práticas para os serviços de saúde, 
evidenciando itens que foram excluídos ou manti-
dos e as novas determinações da recente legislação, 
otimizará os planos de adequações e melhorias e 
pode evitar multas e penalidades junto aos órgãos 
fiscalizatórios, favorecendo um gerenciamento de 
RSS mais seguro, alinhado com as práticas globais 
de sustentabilidade.

Destarte, tornam-se necessários o conheci-
mento e o envolvimento por parte dos enfermei-
ros quantos às novas recomendações da legislação 
para o plano estratégico de melhoria e adequação 
do PGRSS. Diante desta problemática, a pergunta 
norteadora do presente estudo foi: “quais as mu-
danças provocadas pela recente legislação de RSS 
(RDC 222/18) na prática gerencial dos RSS nos 
hospitais?”.

Portanto, este estudo objetivou comparar a 
RDC 306/04 com a RDC 222/18 quanto ao geren-
ciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), 
de modo a apresentar as implicações da legislação 
em vigência.
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Material e Método

Trata-se de uma pesquisa exploratória des-
critiva de abordagem qualitativa do tipo documen-
tal, realizada por meio da análise documental da 
legislação da Anvisa que regula o gerenciamento 
de RSS no Brasil através da RDC 222/18, a qual 
substituiu a antiga RDC 306/04.  

A pesquisa documental é uma “fonte rica e 
estável de dados”, não implica altos custos, não 
exige contato com os sujeitos da pesquisa e pos-
sibilita uma leitura aprofundada das fontes. Ela 
é semelhante à pesquisa bibliográfica e o que as 
diferencia é a natureza das fontes, sendo material 
que ainda não recebeu tratamento analítico, ou que 
ainda pode ser reelaborado de acordo com os obje-
tivos da pesquisa.(9-10)

O uso da análise documental trabalha, em 
sua essência, documentos que não sofreram modi-
ficações ou análises prévias, e implica na capaci-
dade..do..pesquisador..de..compreender,..filtrar..e 
interpretar os dados levantados e realizar a união 
com sua fonte, tornando o trabalho expressivo.(9-10)

Para a coleta dos dados foi utilizado um for-
mulário baseado nas etapas de gerenciamento da 
RDC 222/18 para direcionar a leitura crítica que 

buscou apreender categorias, de grande valor para 
o gerenciamento interno do enfermeiro, sendo os 
grupos A, B, C, D e E das referidas legislações.

Os resultados foram apresentados em figuras
para melhor visualização das comparações entre as 
duas legislações.

O presente estudo está alinhado ao projeto
de pesquisa “Sustentabilidade e Gestão de Custos 
em Saúde”, e tem aprovação do Comitê de Ética 
em Pesquisa (CEP) da Universidade Estadual de 
Londrina (UEL), Londrina, Paraná, Brasil. CAAE: 
21617119.9.0000.5231.

Resultados

Os resultados estão apresentados em figuras 
(1 e 2) para facilitar a visualização da comparação 
das duas legislações, bem como os itens que não 
constavam na legislação antiga, com foco nas mu-
danças práticas para os serviços de saúde, eviden-
ciando os itens que foram mantidos e incluídos na 
legislação RDC 222/18.

As alterações na legislação em estudo po-
dem ser observadas na Figura 1, a seguir, na qual 
está apresentada a comparação da RDC nº 306/04 
com a RDC nº 222/18.

Figura 1 - Comparação da classificação do manejo dos RSS da RDC 306/04 com a RDC 222/18.

Continua

Grupos de resíduos RDC 306/04 RDC 222/18

Grupo A
Resíduo infectante Resíduos com a possível

presença de agentes
biológicos que, por suas 
características, podem

apresentar risco de infecção.

Resíduos com a possível
presença de agentes

biológicos que, por suas 
características, podem

apresentar risco de infecção. 

Grupo B
Resíduo químico Resíduos de saúde do estado

sólido devem ser dispostos
em aterros de classe 1

(resíduo perigoso).

Resíduos de saúde devem
ser dispostos de acordo

com o risco.

RESÍDUO
INFECTANTE

RISCO
QUÍMICO
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O descarte de acumuladores de 
carga contendo chumbo (Pb), 
cádmio (Cd) e mercúrio (Hg) e
seus compostos deve ser feito
de acordo com a Resolução

CONAMA nº 257/1999.

O descarte de pilhas, baterias, 
acumuladores de carga e

lâmpadas fluorescentes deve
ser feito de acordo com as

normas ambientais vigentes
no local de geração.

Os resíduos de vacinação
quando não submetidos ao 
tratamento em seu local de

geração devem ser devolvidos
para as secretarias de saúde.

Os resíduos de vacinação
devem ser tratados

antes da disposição final 
ambientalmente adequada.

Medicamentos da classe
hormonais; antimicrobianos; 
citostáticos; antineoplásicos; 

imunossupressores;
digitálicos; imunomoduladores

e antirretrovirais, quando 
descartados por serviços de
saúde, são enquadrados no
Grupo B mais os já descritos

pela Portaria MS 344/98 e
suas atualizações sobre

os medicamentos
de uso controlado.

Produtos hormonais; 
antimicrobianos; 

citostáticos; antineoplásicos; 
imunossupressores;

digitálicos; imunomoduladores; 
antirretrovirais e produtos 
farmacêuticos devem ser
tratados ou levados em

aterros de RSS perigosos,
classe 1.

Grupo C
Resíduo radioativo

Após o decaimento do
elemento radioativo a níveis

do limite de eliminação 
estabelecidos pela norma
da Comissão Nacional de
Energia Nuclear (CNEN),

NE 6.05, o rótulo de REJEITO 
RADIOATIVO deve ser retirado
e substituído por outro rótulo,

de acordo com o grupo do
resíduo em que se enquadrar.

Quando o processo de
decaimento do elemento

radioativo atingir o nível do
limite de dispensa estabelecido 
pelas normas vigentes, o rótulo

de REJEITO RADIOATIVO
deve ser retirado,

permanecendo a identificação
dos demais riscos presentes.

Grupo E
Resíduo perfurocortante Os recipientes devem ser 

substituídos quando o nível
de preenchimento atingir
2/3 da capacidade total.

Os recipientes de
acondicionamento dos RSS,

devem ser substituídos quando
o nível de preenchimento

atingir 3/4 da capacidade ou
de acordo com as instruções

do fabricante, sendo proibidos
seu esvaziamento manual
e seu reaproveitamento.

Continuação

Fonte: os autores.

RESÍDUO
PERFUROCORTANTE

GRUPO E

Grupo B
Resíduo químico

RISCO
QUÍMICO
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Grupos de resíduos RDC 222/18

Grupo A
Resíduo infectante

As seringas e agulhas podem ser desconectadas quando tiverem o dispositivo 
de segurança.
As bolsas de sangue e de hemocomponentes rejeitadas devem ser 
acondicionadas em saco vermelho (A1) e transportadas em recipiente 
adequado quando o tratamento for em local diferente da unidade geradora.
Os cadáveres e carcaças de animais podem ter transporte diferenciado
de acordo com o órgão regulamentador.
Os RSS referidos no caput (órgãos, tecidos e fluidos orgânicos de alta 
infectividade para príons, de casos suspeitos ou confirmados) devem ser 
segregados e acondicionados em saco vermelho duplo, como barreira de 
proteção, e contidos em recipiente exclusivo devidamente identificado.

Grupo B
Resíduo químico

As embalagens primárias de produtos de limpeza vazias podem ser
utilizadas para acondicionamento dos RSS do Grupo E, conforme 
compatibilidade.
Embalagens primárias vazias de produtos químicos com algum tipo de 
periculosidade, depois de limpas com técnica correta, são consideradas 
rejeitos e devem ser encaminhadas para descarte correto.
Somente embalagens vazias podem ser encaminhadas para reciclagem.

Grupo C
Resíduo radioativo

As sobras de alimentos provenientes de pacientes submetidos à terapia com 
iodo 131, após acondicionadas, devem ter seu nível de radiação medido.
Quando os valores de atividade ou de concentração de atividade forem 
superiores aos níveis de dispensa, o resíduo de serviços de saúde deve 
ser considerado como rejeito radioativo e deve observar as condições de 
conservação de RSS de fácil putrefação.
Quando os valores de atividade ou de concentração de atividade forem 
inferiores ou iguais aos níveis de dispensa, os resíduos sólidos podem
ser descartados como resíduos do Grupo D e os resíduos líquidos na
rede coletora de esgotos com tratamento.

Grupo D
Resíduo comum

Equipamentos de proteção individual (EPIs), desde que não apresentem
sinais ou suspeita de contaminação química, biológica ou radiológica,
podem ser descartados como RSS do Grupo D.
Papel de uso sanitário e fralda, absorventes higiênicos, peças descartáveis 
de vestuário, gorros e máscaras descartáveis, resto alimentar de paciente, 
material utilizado em antissepsia e hemostasia de venóclises, luvas de 
procedimentos que não entraram em contato com sangue ou líquidos 
corpóreos, equipo de soro, abaixadores de língua e outros similares não 
classificados como A1.

Grupo E
Resíduo perfurocortante

Admite-se o emprego de tecnologia que promova o esvaziamento 
automatizado de recipientes plásticos específicos com posterior 
descontaminação, possibilitando sua reutilização.
Os RSS do Grupo E, quando contaminados por agentes biológicos, químicos
e substâncias radioativas, devem ter seu manejo de acordo com cada classe 
de risco associada.
É permitida a separação do conjunto seringa agulha com auxílio de 
dispositivos de segurança, sendo vedada a desconexão e o reencape
manual de agulhas.

Na sequência, conforme pode se observar na 
Figura 2, estão apresentados os itens incluídos na 

legislação, com mudanças em todos os grupos da 
nova legislação sobre RSS.

Figura 2 - Itens incluídos na legislação sobre RSS – RDC 222/18.

Fonte: os autores.

RESÍDUO
INFECTANTE

RISCO
QUÍMICO

RESÍDUO
PERFUROCORTANTE

GRUPO E
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Discussão

Os resultados deste estudo evidenciam as 
exigências da atual legislação, e podem direcio-
nar, informar e atualizar os profissionais que atuam 
no gerenciamento de resíduos. A comparação das 
duas legislações foi com foco nas mudanças práti-
cas para os serviços de saúde evidenciando os itens 
que foram excluídos, mantidos e acrescentados nas 
novas determinações da atual legislação e poderá 
embasar os planos de adequações e melhorias na 
área de gerenciamento de RSS.

De modo geral, no Grupo A pode-se obser-
var que a mudança se trata da forma de descarte 
de resíduos de vacinas; estes atualmente devem ser 
tratados antes de sua disposição final. No Grupo B 
quatro itens sofreram alterações. No Grupo C e no 
Grupo E apenas um item sofreu alteração.

O Grupo A abrange os RSS que obtiveram 
contato com algum tipo de material biológico; as-
sim, o mesmo é considerado como resíduo infec-
tante.(6) Reitera-se que a mudança se trata da forma 
de descarte de resíduos de vacinas, que atualmente 
devem ser tratados antes da disposição final.

A primeira alteração refere-se ao tratamento 
dos produtos derivados de vacinação, sendo que não 
há mais a necessidade de serem devolvidos para as 
secretarias de saúde após o uso, caso o local de ge-
ração tenha tratamento correto de descarte. A RDC 
222/18 define apenas que o tratamento adequado 
deve ocorrer antes do descarte dos resíduos. Isto 
traz impacto para as salas de vacinas de unidades 
básicas de saúde (UBSs) e clínicas de imunização. 

Na RDC 222/18 seringas e agulhas podem 
ser desconectadas quando possuírem o dispositivo 
de segurança. Esta prática pode ser incorporada 
em decisão conjunta com o serviço de segurança 
do trabalho, para evitar acidentes de trabalho com 
perfurocortantes e, ainda, para análise de custos da 
compra deste dispositivo.

Segundo..pesquisa..que..buscou..identificar 
os motivos de acidentes de trabalho notificados 
em um hospital universitário do interior do estado 
de São Paulo, Brasil, foi evidenciado que, de 398 

acidentes ocupacionais, 125 foram de perfurocor-
tantes e 89 ocorreram em trabalhadores da enfer-
magem. As situações que mais foram relatadas 
são na administração de medicações (23,62%) e 
soroterapia (23,62%). Um total de 21,27% ocorreu 
durante o descarte em local incorreto, reencape de 
agulhas e descarte desses materiais.(11)

As bolsas de sangue e de hemocomponentes 
rejeitadas por qualquer tipo de evento de não uso 
devem ter tratamento antes do descarte final desses 
resíduos e devem ser transportadas em sacos na cor 
vermelha até destinação final, caso o serviço não 
conte com autoclave específica.(8)

Os..hemocomponentes,..quando..receberam 
tratamento fora da unidade geradora, devem ser 
acondicionados em sacos na cor vermelha; órgãos, 
tecidos e fluídos com alta infectividade para príons 
devem ser acondicionados em saco vermelho du-
plo, como barreira de proteção, e contidos em re-
cipiente exclusivo e devidamente identificado.(8)

No Grupo B quatro itens sofreram altera-
ções. Os resíduos deste grupo são definidos como 
rejeitos químicos; são os que podem causar danos à 
saúde dos indivíduos, e foram melhor detalhados e 
descritos de forma mais objetiva, não permanecen-
do o sentido ambíguo da antiga legislação.(8)

Conforme a nova RDC 222/18, os resíduos 
em estado sólido devem ser dispostos de acordo 
com o risco que o mesmo apresente, ao contrário 
do que a antiga RDC 306/04 trazia (esses materiais 
deveriam ser descartados em aterros de resíduos 
perigosos, ou seja, classe 1). Caso o material não 
ofereça risco, pode ser encaminhado para outro 
tipo de destinação final; isso pode fazer com que os 
hospitais economizem para descarte de seus RSS, 
por facilitar a organização de licitações e contratos 
com as empresas que já operaram os outros tipos 
de resíduos.(8)

As embalagens primárias e até de produtos 
de limpeza, denominados como saneantes, podem 
ser utilizadas para acondicionamento dos RSS do 
Grupo E; por meio da RDC 222/18 é possível a 
utilização de garrafas PET para armazenar serin-
gas, hábito anteriormente relatado em outro estudo 
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por pacientes que fazem uso de insulina em suas 
residências.(12) Para utilização das embalagens é 
necessário fazer uma tríplice lavagem. Já as emba-
lagens primárias de produtos químicos com algum 
tipo de periculosidade são consideradas rejeitos e 
devem ser encaminhadas para descarte correto de 
resíduos químicos, e embalagens vazias podem 
ser encaminhadas para reciclagem. São dois pon-
tos positivos da mudança, pois contribuem para 
a redução de custo hospitalar ao poder reutilizar 
essas embalagens e economizar com a compra de
caixas coletoras. Ressalta-se que a RDC 222/18 
determina que o rótulo deve ser autocolante e 
no padrão da Associação Brasileira de Normas
Técnicas (ABNT), Norma ABNT NBR 7500.(8) O 
descarte de pilhas, baterias, acumuladores de carga 
e lâmpadas fluorescentes deve ser feito de acordo 
com as normas ambientais vigentes, sendo esta a 
norma regulamentadora.(8) Pela RDC 306/04 esses 
produtos deveriam ser descartados de acordo com 
o CONAMA - Resolução nº 257/1999.(6)

Outro ponto de mudança foi com relação às 
novas características de resíduos químicos, quando 
foram acrescentadas cardiogenicidade, teratogeni-
cidade, mutagenicidade e quantidade. Essas novas 
características adicionadas auxiliam na compreen-
são dos produtos, o que possibilita diminuição das 
más interpretações dos mesmos.(8)

A última alteração deste grupo é a respeito 
do descarte de produtos farmacêuticos, sendo que 
os mesmos devem atender à regulamentação vi-
gente, acrescidas as determinações da Portaria MS 
nº 344/98, que descreve os medicamentos de uso 
controlado e também os medicamentos da classe 
hormonais;..antimicrobianos;..imunossupressores; 
citostáticos; antineoplásicos; imunomoduladores; 
digitálicos; e antirretrovirais, quando descartados 
por serviços de saúde, farmácias, drogarias e dis-
tribuidores de medicamentos, ou apreendidos, e os 
resíduos e insumos farmacêuticos dos medicamen-
tos, como dispunha a RDC 306/04.(8)

As alterações que constam na RDC 222/18
referentes ao Grupo C estão registradas na Figura 
1 e na Figura 2, caracterizadas por produtos com
contaminação radiológica.

Os pontos acrescentados são a respeito das 
sobras de alimentos de pacientes que fazem terapia 
com iodo. Segundo a normativa, os rejeitos devem 
ser analisados quanto à medida de iodo presente 
nesses materiais, e acondicionados até que o nível 
de contaminação desse produto diminua, podendo, 
após esse processo, ser dispensado como resíduo 
do Grupo C.(8)

Quando o nível de decaimento for maior 
que o padronizado, o mesmo deve ser considera-
do como rejeito radioativo e será necessária uma 
avaliação do processo de acondicionamento dos 
resíduos de fácil putrefação; porém, caso o nível 
de decaimento seja menor que o padronizado, o re-
jeito pode ser dispensado como produto do Grupo 
D e resíduos líquidos podem ser liberados em rede 
de esgoto com tratamento.(8)

O local de acondicionamento deve conter os 
símbolos dos produtos presentes; todavia, quando 
a taxa de iodo estiver menor que o padronizado o 
rótulo/símbolo deve ser retirado, permanecendo os 
demais símbolos de identificação.(8)

Na prática, essa mudança é complexa e in-
viável,..demanda..muitas..etapas..e..se..aplica..aos 
serviços de oncologia. Entretanto, não diminui a 
importância da verificação do decaimento referente 
às sobras de alimentos contaminados com iodo no 
processo de descarte dos resíduos e minimiza o im-
pacto do descarte desse produto no meio ambiente 
quando descartado de forma irregular.

Alterações do Grupo D podem ser visualiza-
das na Figura 2. Na prática, esses resíduos são co-
nhecidos como resíduos comuns recicláveis e não 
recicláveis; este grupo possui mudanças significa-
tivas para a gestão do ambiente hospitalar, sendo 
assim, a RDC 222/18 dispõe que materiais médico-
hospitalares e equipamentos de proteção individual 
(EPIs) que não entraram em contato com fluidos 
e secreções suspeitas de contaminação química, 
biológica ou radiológica, podem ser descartados 
como resíduos do Grupo D. Será necessário um 
trabalho de educação e parceria com as cooperati-
vas ou parceiros de reciclagem, por esses produtos 
ou materiais possuírem uma identidade visual forte
com o ambiente hospitalar.(8)
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A..normativa..também..traz..alguns..exem-
plos de materiais que comumente são descartados 
como resíduos do Grupo A, e que a partir da nova 
lei devem ser descartados como resíduos comuns, 
sendo eles: papel de uso sanitário e fralda, absor-
ventes higiênicos, peças descartáveis de vestuário, 
gorros e máscaras descartáveis, resto alimentar 
de paciente, material utilizado em antissepsia e 
hemostasia de venóclises, luvas de procedimen-
tos que não entraram em contato com sangue ou 
líquidos corpóreos, equipo de soro e abaixadores 
de língua.(8)

Anteriormente os profissionais eram orien-
tados a descartar esses resíduos em coletores in-
fectantes, com saco branco infectante, o que gerava 
uma visão de periculosidade. Pela nova legislação 
alguns desses insumos podem ser descartados co-
mo Grupo D, o que suscita um grande debate e 
ainda não existe consenso científico sobre o tema.

Essas mudanças trazem grandes alterações, 
principalmente dentro do ambiente hospitalar, vis-
to que para o resíduo do Grupo A o transporte e a 
destinação final são pagos por quilograma para o 
descarte. Nesse sentido, a nova lei traz uma rele-
vante redução de custo para o hospital.

Nesse ponto podemos começar um intenso 
debate sobre responsabilidade social e segurança 
social a respeito do assunto acima discutido, con-
tudo faz-se necessário uma educação em serviços 
para os trabalhadores que recebem esse resíduo, 
para que os mesmos conheçam a procedência des-
ses “resíduos hospitalares”, fazendo com que, por 
conseguinte, gere menos resistência por parte dos 
trabalhadores das cooperativas, desde que sejam 
assegurados critérios de separação rigorosos des-
ses resíduos nas unidades geradoras. Alterações do 
Grupo E estão descritas na Figura 1 e na Figura 
2, identificadas como resíduos perfurocortantes. É 
permitida também a separação do conjunto seringa 
e agulha, no entanto deve ser realizada com dispo-
sitivo de segurança; esse novo adendo permite que 
o local de descarte possa ser melhor utilizado, con-
sequentemente diminuindo o número de acidentes 
de trabalho com perfurocortantes.

Os locais destinados ao alocamento dos RSS 
do Grupo E devem ser substituídos conforme a de-
manda do serviço e/ou quando o nível de preenchi-
mento atingir 3/4 da capacidade, sendo proibidos 
o esvaziamento manual e seu reaproveitamento.(8) 
Essa nova mudança se contrapõe à anterior, a qual 
dizia que deveria ser trocado o local de descarte 
quando atingisse 2/3 da capacidade.(6) Com base 
nesse dado podemos entender que teremos menos 
desperdício de espaço da caixa de descarte; porém, 
em contraposição aumenta o risco de acidentes, já 
que a caixa destinada ao descarte estará mais cheia 
que o habitual.

A..nova..RDC..traz..mudanças..impactantes 
para grande parte dos serviços de saúde, principal-
mente os hospitais, os quais agora podem descartar 
materiais não contaminados no lixo reciclável, o 
que diminui os gastos financeiros, uma vez que o 
resíduo infectante é pago para ser descartado.

De forma geral, podemos compreender que 
as principais mudanças são as embalagens primá-
rias do Grupo B, que a partir da nova RDC podem 
ser usadas para acondicionamento de RSS, con-
forme a compatibilidade. A legislação nos trouxe 
que no Grupo D, os EPIs, desde que não apresen-
tem nenhum sinal de contaminação, podem ser 
descartados como RSS do Grupo D. As novidades 
no Grupo E são que: seringas e agulhas podem ser 
desconectadas quando tiverem dispositivos de se-
gurança; a partir da nova legislação é permitido o 
uso de tecnologia para esvaziamento automatizado 
de recipientes plásticos específicos com posterior 
descontaminação, possibilitando sua reutilização; 
se os resíduos foram contaminados por agentes bi-
ológicos, químicos ou radioativos, estes devem ter 
seu manejo de acordo com a classe de risco associ-
ada; e está proibido o reencape manual de agulhas. 

No escopo da RDC 222/18, com a relevância
da educação permanente em saúde, promovendo 
conhecimento e aprendizado para os profissionais,
discutindo os acidentes de trabalho e também o 
uso consciente de materiais médico-hospitalares 
que darão origem aos RSS, visto que o gerencia-
mento adequado não é só o acondicionamento e a 
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destinação adequados, espera-se uma diminuição 
da quantidade de resíduos gerados, uma vez que 
as taxas de geração permanecem com tendência de 
crescimento, sendo necessário gerenciamento de 
RSS mais seguro alinhado com as práticas globais 
de sustentabilidade em saúde.

Conclusão 

Ao comparar as duas legislações, o presente 
estudo contribuiu para direcionar as adequações 
necessárias para atender a nova legislação com in-
formações diretas para orientar novos critérios de 
classificação, acondicionamento, tratamento e des-
tinação final para o gerenciamento seguro dos RSS 
em serviços de saúde.

Para atender às novas exigências da legis-
lação os serviços de saúde devem minimamente 
cumprir os requisitos exigidos no Grupo A, Grupo 
B, Grupo C, Grupo D e Grupo E em todas as etapas 
de gerenciamento dos RSS.

O profissional enfermeiro precisa conhecer 
e se capacitar às novas legislações e, além disso, 
embasar-se com conhecimento científico para tor-
nar seu trabalho mais assertivo e consistente, e, 
com isso, qualificar a tomada de decisão gerencial 
e poder promover mudanças dentro do seu ambi-
ente de trabalho, contribuindo assim para o melhor 
planejamento do gerenciamento dos Resíduos de 
Serviços de Saúde dentro da sua instituição e im-
pulsionar práticas gerenciais com foco na susten-
tabilidade em saúde.

Portanto, conclui-se que a RDC nº 222/18 
trouxe novas definições de critérios de classificação 
e responsabilidades legais, bem como avanços no 
gerenciamento de resíduos perigosos do Grupo A, 
e criou possibilidades de reaproveitamento, reuso 
e reciclagem de diversos itens. Com isso, torna-se 
necessário ser incorporada nas revisões dos pla-
nos de melhorias e planejamento estratégico para 
serem implementadas dentro dos PGRSS dos hos-
pitais, favorecendo alinhamento com as práticas 
globais de segurança no trabalho, políticas ambien-
tais voltadas ao meio ambiente e a sustentabilidade 
nos serviços de saúde.
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